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PORTARIA DE PESSOAL Nº 52/GR/UFFS/2021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o Processo nº 23205.015915/2020-71, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária, com proventos proporcionais, a MARIA 

HELENA BAPTISTA VILARES CORDEIRO, matrícula SIAPE nº 1776783, ocupante do cargo 

de Professor do Magistério Superior, cód. de vaga 0895801, Classe 7, Nível 702, do Quadro de 

Pessoal da Universidade Federal da Fronteira Sul, com fundamento no Art. 10º, § 1º, Inciso I da 

Emenda Constitucional nº 103/2019. 

 

Art. 2º Declarar vago o cargo supracitado. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


